
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
MENSAGEM N° 058/2020 - SUBSTITUTIVA Á MENSAGEM DE N° 054/2020 "Regulamenta
os Arts. 1°, 2°, 3°e seus parágrafos únicos e Art. 4°, da lei complementar N° 2.127, de 27 de
dezembro de 2019, que dispõe sobre gratificação mensal por participação em orgão
consultivode deliberação coletiva (Jetons) ao agente público do poder executivo e dá outras
providências".
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

606/2020 694/2020 10/12/2020 16:33:40 10/12/2020 16:33:40

Tipo Número

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 27/2020

Principal/Acessório

Principal
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